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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. IRREGULARIDADE NA 
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DA PESSOA 
JURÍDICA EXEQUENTE NÃO VERIFICADA. REEXAME 
DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA E 
INTERPRETAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Na hipótese, o Tribunal de origem concluiu que a pessoa 
jurídica exequente está representada adequadamente, conforme 
designação prevista em seu contrato social, sendo indevida a 
extinção da execução por defeito de representação processual. A 
pretensão de revisar tal entendimento demandaria o revolvimento 
do suporte fático-probatório e a interpretação de cláusulas 
contratuais, providências vedadas em sede de recurso especial, 
conforme as Súmulas 5 e 7 do STJ.
2. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente) e Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti.  
 

  

Brasília, 03 de março de 2020 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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